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INDICAÇÃO  Nº  1450,  DE  2003




A Delegacia de Defesa da Mulher do Município de Olímpia, apesar da dificuldades, vem desenvolvendo um excelente trabalho junto a comunidade daquele Município.




O referido trabalho é desenvolvido não só no perímetro urbano mas, também no rural, acompanhando vítimas de maus tratos e violência doméstica, bem como diligências em Distritos  da Comarca, para esclarecimento de estupros, atentados violento ao pudor e outros delitos congêneres.




Além destes, a Delegacia de Defesa da Mulher de Olímpia, vem desenvolvendo um trabalho na comunidade, junto às vítimas de tentativa de suicídio e às famílias de suicidas, em decorrência do expressivo aumento de registros dessa modalidade penal, que neste ano, no período de janeiro a agosto, cresceu mais de 12%. 




Ocorre que aquela especializada não conta com um veículo, dificultando sobre maneira a realização de tais serviços, o que acaba causando prejuízos irreparáveis aquela comunidade, principalmente aos menos favorecidos, que muitas vezes não tem como chegar à Delegacia de Defesa da Mulher.

Assim, pelo exposto, INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, as dignas providências no sentido de que seja destinada uma viatura zero Quilometro à Delegacia de Defesa da Mulher, do Município de Olímpia, visando um melhor atendimento das ocorrências do âmbito daquela Delegacia Especializada.
Sala das Sessões, em 17/09/2003
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